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REGIÃO NUToNoMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

t{
SECRETARIA REGToNAL DE EDUCeçÃo, crÊNcla E TEcNoLocIA

DIREçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

DESPACHO N.O 8I2O2O

Nos ternos do disposto no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto Legislativo Regional

n.o 16120061}i/, de 2 de maio, determino que as direções dos estabelecimentos de

educação podem proceder à intemrpção da frequência das crianças pelo período de 2

dias úteis, entre 01 e 02 de setembro de 2020, para efeitos de limpeza geral dos

estabelecimentos na preparação do ano escolar de 20201202I.

Direção Regional de Educação,03 de agosto de2020.

O DIRE,TOR REGIONAL DE EDUCAÇAO,

Marco Paulo Ramos Gomes


